
RE

r_u Lo{L
7iÊ.

\-./

t&t
§ÊA Alt,lAZOl|IAS

Rosa Ma

www.rpaam.am.gov.br
tw ter.com/lpaamAMÍ
anstagÍam.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipâamAM

GOVERNO OO ESÍ OO

FAx:

iveira Geissler
ecntca

,ffi{""«í*,á-
,/ Diretor Presidente

\tenca

o INSTITUTo oo rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM. no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, e alteração dada pela
Lei N" 4438 de l6 dé janeiro de 2017 eipede o presente Cada§ho que au to,irza a:

I\TERESSADo: Jucelino Oliveira da Costa

E\DEREÇo eARA coRR[spoxoÊrcr,r: Rua Marechal Hermes, no 617, Centro. Tefé-AM

cEP. 69.550-041

CNPJ/CPF: 1 52.843.602-49

Foxr: (97) 99188-7629

INscRrÇÁo ESTADUAL:

REcrsrRo No IPAAM: 0901.3709 PRocEsso Nc: 000166/2025-40

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Lago de TeÍé, M/E, Comunidade Bom Jesus, no 35.969
Sítio das Abelhas, Zona Rural. Alvarães-AM.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercia zação
de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cATEGoRTA: Comercial.

FI\ALTDADE: Produção de mel, extraçáo de própolis, multiplicação de colônias, educação
ambiental, polinizaçáo agrícola, uso científico.

Ponu: Entre 01 e 49 colônias

EspÉcrrs: Melipona seminigra (27), Melipona crinita (11), Melipona seminigra (01).

PRAzo DE vALrD,los: Permanente para categoria, finalidade e porte acima autorizados.

. Este cadastro é composto de 08 restriçôes e/ou condições constantes no rerso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades preyistas em normas.

. Est€ Cadastro nilo comprovâ nem substitui o documento de propriedad€, de posse ou de dominio do
imóvel.

. Este Cadastro deve p€rmârecer râ locâlizâção dâ âtividâde e expostâ de formâ visível (frente e verso).
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RESTRIÇôES E/ou coNDIÇÕns »r vALIDADE DESTE cADASTRo - N'003/2025

l. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n". 000166/2025-40.

2. Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma. devendo
qualquer alteração ser declaiada imediatamente ao IPAAM.

3. Este Cadastro não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei no 5.197167,
5. Este Cadastro não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previgtas na

legislação.
7. No caso do. meliponicultor atingir o número de 50 colônias. deve solicitar a Licença

Ambiental Unica (LAU).
8. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie. e nâo

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.


